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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA
CNPJ/MF NQ 78.198.975/0001-63

PARECER DA COMISSAO DE SELE^AO

Goioere, 16 de fevereiro de 2.022

Considerando as especificidades da Lei Federal n° 13.019/2.014, regulamentada 

pelo Decreto Municipal n° 5.459/2.017;

Considerando a analise do piano de trabalho, apresentado pela OSC — Organiza9ao 

da Sociedade Civil Associa^ao Beneficente de Goioere - Assistencia Social Nossa 

Senhora das Candeias, realizada pela Comissao de Seletpao nomeada atraves da Portaria 

002/2.022 a respeito do processo de habilitate;

Considerando que a OSC, presta atendimento gratuito especializado para criangas 

e adolescentes das areas mais vulneraveis do municipio e e a unica OSC no municipio 

que atende ber^ario e maternal e devidamente credenciada junto ao CMDCA, conforme 

faz prova certidao anexa.

Considerando que a Atividade apresentada pela OSC intitulada “Educate 

Revigorada - Infantil e Contra Turno”, tem como objetivo o atendimento de crian^as 

e adolescentes de 0 (zero) e 16 (dezesseis) anos, matriculados em periodo integral e em 

forma de contra tumo escolar, nas modalidades de creche, pre-escola e contra tumo com 

atividades complementares e de orientate escolar e projetos.

Considerando a demonstrato de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade tecnica e operacional da Associate Beneficente de Goioere - Assistencia 

Social Nossa Senhora das Candeias foram avaliados e sao compatfveis com o objeto;

Considerando que o merito da proposta apresentada no piano de trabalho esta em 

conformidade com a modalidade de parceria adotada;
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Considerando a identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realiza^ao, 

em mutua coopera^ao, da parceria prevista;

Considerando a viabilidade da execufao da proposta apresentada no piano de

trabalho;

Considerando a verifica^ao de dotat^ao or9amentaria e cronograma de

desembolso;

Considerando que esta comissao nomeada pela Portaria n° 002/2.022, realizou 

visita tecnica in loco na Associate Beneficente de Goioere Assistencia Social Nossa 

Senhora das Candeias que fica situada a Pra^a Oeste n° 101, Vila Guaira, nesta cidade de 

Goioere - Parana, onde averiguou que a OSC, consegue atender a proposta apresentada 

piano de trabalho, tendo em vista sua estrutura fisica e de recursos humanos, os quais 

serao utilizados na presente proposta;
no

Considerando que a aludida OSC ja desenvolveu varies projetos de maneira 

satisfatoria junto a Administrate Publica Municipal, conforme prova os extratos de 

termos de parcerias;

Considerando que a Associate Beneficente de Goioere Assistencia Social Nossa 

Senhora das Candeias possui lei de declarato de utilidade publica municipal;

Considerando que a Associate Beneficente de Goioere Assistencia Social Nossa 

Senhora das Candeias possui estrutura fisica e de recursos humanos para atender a 

demanda de maneira satisfatoria;

Considerando que atraves da Secretaria Municipal de Assistencia Social, com a

designate da comissao de monitoramento edesignate do gestor da parceria 

avaliato a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercicio do controle e
e a
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/Pagina 1 de 11MCESC Centro Educacional Santa Clara 

Associate Beneficente de Goioere 

Pra^a Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmaiI.com

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 /1993
Muiiicipa^Lei n° 995/07/84-Estadual Lei n° 11,406/05/96- Federal Lei n° 9.464/06/97

Centro Educacional Santa Clara

PLANO DE TRABALHO
o-c-cuC)I- DADOS CADASTRAIS DO TOMADOR

Orgao/Entidade Proponente CNPJ

Associagao Beneficente de Goioere Assistencia Social 
Nossa Senhora das Candeias

76.714.302/0001-93

Enderego:
Praga Oeste, N° 101 Vila Guaira

Cidade UF CEP DDD/TELEFONE e-mail

Goioere Parana 87.360-000 (44) 3522- 3088 centrosantaclara@hotmail.com

Agencia Conta Corrente Banco Praga Pagamento

8570-7 570-3 Banco do Brasil Goioere

Nome do Responsavel CPF

Jose Elias Feyh 337.409.410-49 '

RG/orgao Expedidor Data Expedigao RG/6rgao Expedidor Data Expedigao

1025810209 SSP/RG 30/11/1981 1025810209 SSP/RG 30/11/1981

Enderego:
Rua: Jose Marques, n° 620 - Centro

Cidade UF Cidade UF

Goioere Parana Goioere Parana

CPraga Oeste, 101 — Vila Guaira — Goioere — Parana. 
CEP 87.360-000
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Associate Beneficente de Goioere 

Pra^a Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica 

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 71993
Municipal Lei n° 995/07/84-Estadual Lei n° 11.406/05/96- Federal Lei n° 9.464/06/97

Centro Educacional Santa Clara

com

II - DADOS CADASTRAIS DO CONCEDENTE

Orgao/Entidade Concedente CNPJ

Prefeitura Municipal de Goioere 78.198.975/0001-63

Enderego:

Av: Amazonas, N° 280 Jardim Lindoia.

Cidade UF CEP DDD/TELEFONE e-mail

Goioere Parana 87.360-000 (44) 3521 - 8900

Nome do Responsavel CPF

Roberto dos Reis de Lima 897.614.809-68

RG/6rgao Expedidor Data Expedigao Cargo Posse

6.458.191-0/SSP-PR 13/08/2007 Prefeito 01/01/2021 a 31/12/2024

III- APRESENTAQAO E HISTORICO DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL:

A Associagao Beneficente de Goioere Assistencia Social Nossa Senhora das Candeias, foi 
fundada em 10 de novembro de 1983, na cidade de Goioere, estado do Parana, por urn grupo de 
casais do movimento familiar cristao, tendo como objetivo assistir a populagao carente do nosso 
municlpio, atraves da construgao de modulos residenciais, em madeira ou alvenaria, pelo sistema 
mutirao, sendo construldas 43 casas. Apos esta etapa, optou-se por construir nesta comunidade 
urn imovel de 1.100m2, visando a formagao dos casais que ali residiam; porem, com o tempo, as 
mudangas politicas, comunitarias e mesmo nestes proprios grupos, o imovel ficou parado sem 
utilizagao

No ano de 1.997, pensando neste espago e na necessidade da comunidade, formou-se o 
Centro de Recuperagao Infantil Santa Clara (CRISC) que tinha como principal objetivo diminuir o

Prapa Oeste, 101 — Vila Guaira — Goioere — Parana. 
CEP 87.360-000
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Centro Educacional Santa Clara 

Associate Beneficente de Goioere 

Pra^a Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica 

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 /1QQ3 
Municipal Lei n° 995/07/84-Estadual Lei n° 11.406/05/96- Federal Lei n° 9.464/0fi/Q7

Centro Educacional Santa Clara

com

indice de desnutri?ao infantil mesma associa?ao sempre teve a preocupacao de 
proporcionar condipoes de desenvolvimento harmonico da personalidade da crianca 
familiares, em atividades socioeconomicas integrando-as a comunidade.

Em Agosto de 2013 ja nao havia tantas crianpas, familias desnutridas e vendo a 
necessidade de atualizarmos com um diferencial no atendimento das atividades dos anos 
antenores, foi modificado para Centro Educacional Santa Clara - CESC, onde atualmente atende 
13b cnanpas e adolescentes atraves do sistemas basicos.

essa
e seus

I Programa na educapao infantil: oferta atendimento para crianpas de 0 a 04 anos em 
periodo integral como: berpario maternal, pre I, nas
convivencia/fortalecimento de vinculos e seguranpa social.

II - Programa de contra turno escolar: oferta atendimento para crianpas de 05 a 16 anos em 
periodo matutino ou vespertine, meio periodo o aluno estuda no ensino regular na escola publica, e 
o outro periodo frequenta o Cesc, divididos em contra turno feminine e masculino.

III - Programa atraves de Projetos: ofertamos projetos para alunos matriculados 
familiares/comunidade conforme faixa etaria: Psicomotrocidade

areas de educapao saude:

. „ . musica, fanfarra, Informatica
artesanato, oficma de lapos, visitas domiciliares acompanhado pela psicologa e a assistente social 
servipo de convivencia e fortalecimento de vinculos, levantamento das 
encaminhamentos para a rede socio assistencial.

necessidades,

IV - DADOS DO PROJETO:

Titulo do Projeto: Educapao revigorada - Infantil e Contra Turno ---------------------------------------—

Identificapao do Objeto: O presente piano visa promover o' atendimento de crianpas e adolescentes de 0 a 
16 anos matriculados em periodo integral e em forma de contra turno escolar, nas modalidades de creche, 
pre-escola, contra turno com atividades complementares de orientapao escolar e projetos.

: ao processo de globalizapao pela qual a sociedade vivencia, observou-se
rnanrfc f a d®sigualdad® social e a ma distnbuipao de renda e vimos a necessidade de atender e capacitar 
crianpas e adolescentes da comunidade, para que possam assumir uma postura critica quanto a realidade 
social em que estao mseridas, desta forma buscar a construpao de uma historia de vida diferente 
oportumdades de melhorias no contexto social e familiar.

H r̂lUa7?oao07tC0n-°Ta aJUa' destas famnias atendidas Pelo Centro Educacional Santa Clara esta
familiarprn Kias do/ro9rama Bolsa Famflia. caracterizando grande partes dessas
amilias em situagao de extrema pobreza, de acordo com as familias assistidas 55% vivem com ate 1(um)

trabalham com carteira registrada, 80% vivem em residencias cedidas ou alugadas
rniP°toHn d P f 9e']1 0ra 0U avos' 54/o nao tem ensmo fundamental incompleto. Segundo esses dados 
coletados commas familias cadastradas, a nossa conclusao e que, e de urgencia a necessidade de
esenvolver apoes que visem dar suporte basico, especialmente no empoderamento dos nossos alunos.

Toda cnanpa e adolescente tem direito a educapao, informapao, lazer cultura 
seu propno desenvolvimento, e isso se estende aos familiares e a comunidade.
noHon- Conforme a,^da estamos vivenciando um momento de pandemia, foram elaboradas acoes 
pedagogicas garantmdo ao aluno a qualidade do aprendizado com as medidas de sequranca oara o 
enfrentamento da COVID-19, onde serao respeitadas conforme o Protocolo da Secretaria de Saude?

com

assim

esportes visando o

Praga Oeste, 101 - Vila Guaira - Goioere - Parana.

VCEP 87.360-000
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Centro Educacional Santa Clara 

Associa^ao Beneficente de Goioere 

Prafa Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centro.santaclara@hotmail.

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica 

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS l,ei 8.742 de 07/12/1993 
Municipal Lei n° 995/07/84-EstaduaI Lei n° 11.406/05/96- Federal Lei n° 9.464/06/97

Centro Educacional Santa Clara

com

Objetivos Gerais: Promover o ensino a 138 crianga/adolescente entre as idades de 0 a 16 anos, com servi?os 
de creche, jirfe-escola e contra turno, atender 45 (quarenta e cinco) crianqas de 0 a 4 anos na primeira etapa 
da educapao infantil em periodo integral e 93 (noventa e tres) crianpas e adolescentes com idade de 05 a 16 
anos em periodo de 4 horas (manha ou tarde) no contra turno escolar. Ofertar educapao por meio de praticas 
pedagogicas cotidianas, intencionalmente planejadas e sistematizadas no projeto politico pedagogico, 
construindo com a participapao da comunidade escolar e desenvolvido por profissionais capacitados, com 
acompanhamento da Secretaria Municipal de Educapao. Atender e desenvolver atividades educacionais de 
segunda a sexta-feira, cumprindo Calendario Escolar/2022 de acordo com normativas da Secretaria Municipal 
da Educapao. Proporcionar condipoes adequadas para promover o bem estar da crianpa e do adolescente. 
seu desenvolvimento integral e seus aspectos fisicos, motor, emocional, intelectual, moral e social.

Objetivos Especificos: Na educapao basica, a valorizapao da relapao crianpa/adolescente para o 
desenvolvimento da sua autonomia, proporcionar a crianpa urn conhecimento matematico que favorepa o 
desenvolvimento do seu raciocinio logico concretamente, promover a vinculapao do discurso oral com o texto 
escrito, promover a integrapao do grupo, a socializapao das crianpas e o desenvolvimento psicomotor 
(coordenapao motora fina e ampla, fina e coordenapao viso motora), organizar atividades para que a crianpa 
amplie seus conhecimentos na compreensao do mundo no qual esta inserida, desenvolver o espirito de | 
coleguismo, companheirismo e solidariedade, reconhecimento do proprio corpo e aceitapao das diferenpas 
entre os colegas, observapao e explorapao do meio ambiente, ampliapao da comunicapao visual, verbal, 
corporal e escrita nas diferentes relapoes sociais, levar a crianpas a perceber as diferenpas entre elas, 
utilizando-o como meio de comunicapao, realizar atividade de relaxamento.

Com isto, melhora o rendimento escolar, as atividades apos o periodo de aula contribuem para ampliar 
e diversificar os objetivos das aulas curriculares, supre as necessidades extracurriculares do alunos, 
desenvolve habilidades artisticas e culturais, onde e importantissimo para o desenvolvimento do aluno, e 
espapo seguro e acolhedor, favorece um melhor aproveitamento do tempo ocioso, sujeito a riscos sociais, o 
aluno aproveita o tempo na escola para aprender e desenvolver habilidades especificas. Forma cidadaos 
melhores, com valores importantes como: perseveranpa, disciplina, cooperapao, aquisipao de 
condutas e valores sociais.

um

normas de

Metas a serem atingidas: Atender 45 (quarenta e cinco) crianpas com idade de 0 a 4 anos em periodo integral 
na primeira etapa da educapao basica, mantendo o vinculo entre entidade/aluno/familia para dar continuidade 
ao ensmo/aprendizagem e 93 (noventa e tres) crianpas e adolescentes com idade de 05 a 16 anos em periodo 
de 4hr/dia no contra turno escolar do ano letivo de 2022.

Destinatarios dos Servipos:

Atividades : Berpario 
Idade: 0 a 2 anos 
Atendidos: 15 alunos
Segunda a sexta feira das 07h 30 min as 17hr 30 min

Atividade: Maternal 
Idade: 3 anos 
Atendidos: 15 alunos
Segunda a sexta feira das 07h 30 min as 17hr 30 min

Praga Oeste, 101 — Vila Guaira — Goioere — Parana.
CEP 87.360-000
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Associagao Beneficente de Goioere
Prafa Oeste; 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.

Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com 

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 /1993
Municipal Lei n° 995/07/84-Estadual Lei n° 11.406/05/96- Federal Lei n° 9.464/06/97

Centro Educacional Santa Clara

Atividade: Pre I 
Idade: 4 anos 
Atendidos: 15 alunos
Pen'odo: Segunda a sexta feira das 07h 30min as 11 hr 30min (sala de aula Pre I)

11hr 30min ao 12hr OOmin (almogo)

Atividade: Atividade Complementar do Pre I
Idade: 4 e 5 anos 
Atendidos: 17 alunos
Periodo: Segunda a sexta feira das 12hr OOmin as 13hr 30min hora (intervalo/descanso)

13hr 30min as 17hr 30min (sala de atividades)

Atividade: Atividade Complementar - manha
Idade: 5 a 11 anos 
Atendidos: 34 alunos
Periodo: Segunda a sexta feira das 07h 30min as 11 hr 30min

11 h 30min as 12hr (almogo)
12h as 12h 45min (higienizagao/saida pra escola)

Atividade: Atividade Complementar - tarde
Idade: 7 a 16 anos 
Atendidos: 42 alunos
Periodo: Segunda a sexta feira das 12h almogo

13hr30min as 17hr 30min. (sala de atividades)

V- FORMA DE EXECUQAO DA ATIVIDADE/PROJETO

Turma Quantidade de 
alunos

Atividades Horarios

Presencial 
Periodo integral

07h30min as 17h30min 
Segunda a sexta feiraBergario 15

Turma Quantidade de 
alunos

Atividades Horarios

Presencial 
Periodo integral

07h30min as 17h30min 
Segunda a sexta feiraMaternal 15

Praca Oeste, 101 - Vila Guaira - Goioere - Parana.
CEP 87.360-000
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Associafao Beneficente de Goioere 

Praga Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantadara@hotmail.

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica 

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municipal Lei n° 995/07/84-Estadual Lei n° 11.406/05/96- FederalLei n° 9.464/06/97

Centro Educacional Santa Clara

com

Turma Quantidade de 
alunos

Atividades Horarios

Presencial
perfodo da manha

07h30min as 11h30min 
Segunda a sexta feiraPre I 15

Turma Quantidade de 
alunos

Atividades Horarios

Presencial
periodo da tarde

13h30min as 17h30min 
Segunda a sexta feiraComplementar 

do Pre I
17

Turma Quantidade de 
alunos

Atividades Horarios

Presencial 
periodo da manha

07h30min as 11h30min
Segunda a sexta feiraContra turno 

Manha
34

Turma Quantidade de 
alunos

Atividades Horarios

Presencial 
periodo da tarde

13h30min as 17h30min 
Segunda a sexta feiraContra turno 

tarde
42

VI- METODOLOGIA:

Devido a_Covid-19 a entidade se adaptou para retomar o atendimento presencial, onde foram 
elaboradas agoes pedagogicas para promover o ensino de qualidade garantindo ao aluno a 
continuidade e o vinculo com aluno/entidade, seguindo as medidas de seguranga para o enfrentamento 
da COVID-19, onde serao respeitadas conforme o Protocolo da Secretaria de Saiide. As atividades 
serao desenvolvidas em 5 turmas: Bergario, maternal, pre I, conrta turno do pre I, contra turno manha 
e contra turno tarde.

Praqa Oeste, 101 — Vila Guaira — Goioere — Parana. 
CEP 87.360-000
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Associa^ao Beneficente de Goioere 

Pra^a Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmaiI.corn

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 /1993
Municipal Lein° 995/07/84-Estadual Lei n° 11.406/05/96- Federal Lei n° 9.464/06/97

Centro Educacional Santa Clara

VII - CAPACIDADE INSTALADA:
Recursos Humanos:

Quantidade Cargo Formagao Vinculo Carga Horaria
04 Educadora Infantil Pos Graduagao/Educagao Especial 

Graduagao/Pedagogia
44hrs/semanaisC.L.T.

02 Educadora Infantil 44hrs/semanais
44hrs/semanais

C.L.T.
Educador Infantil01 Magisterio C.L.T.

01 Pedagoga Pos Graduagao/Educagao Especial 20hrs/semanaisC.L.T.
01 Assistente Social Servigo Social 30hr/ semanaisC.L.T.
01 Assistente Adm Pos Graduagao/Educagao Especial 

Ensino Medio
44hrs/semanaisC.L.T.

01 Assistente Adm 44hrs/semanaisC.L.T.
01 Diretora Pos Graduagao/Educagao Especial 44hrs/semanais

44hrs/semanais
C.L.T.

01 Motorista Ensino Medio C.L.T.
01 Zeladora Ensino Medio 44hrs/semanaisC.L.T.
02 Zeladora Ensino Fundamental incompleto 44hrs/semanaisC.L.T.

Cozinheira/ auxiliar02 Ensino Fundamental incompleto 44hrs/semanaisC.L.T.

Instalagoes Fisicas:

01 Secretaria 
01 Sala da Diregao 
01 Sala da Pedagoga 
01 Sala da Assistente Social 
05 Salas de Aulas 
01 Sala de Informatica 
02 Sala de cursos (musica)
02 Sala de repouso (sala de dormir)
01 Sala de livros (contagao de historia) 
06 Banheiro internos 
04 Banheiros externos 
01 Patio coberto com palco 
01 Refeitorio 
01 Cozinha
01 Despensa de utensilios de cozinha 
01 Despensa para armazenar alimentos 
01 Despensa externa 
01 Mini padaria (desativada)

01 Lavanderia 
01 Deposit©
01 Despensa de material de limpeza

Prapa Oeste, 101 — Vila Guaira — Goioere — Parana. 
CEP 87.360-000
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Associa^ao Beneficente de Goioere 

Pra^a Oeste; 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara(5)hotmail.com 

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
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Centro Educacional Santa Clara

01 Horta

3.000m2 de area livre, e 1.075m2 area construida.

Equipamentos: 11 computadores (Projeto Educando e Construindo Cidadania), 8 computadores (demais 
funpoes), 3 impressoras, 4 radios portateis, 4 aparelhos de DVD, 1 caixa de som, 1 data show, 1 bebedouro 
industrial, 01 bebedouro de coluna, 3 ar condicionado, 4 geladeira, 1 camara fria industrial, 2 fogao industrial (6 
e 4 boca), 3 freezer, 22 ventiladores de parede, 2 ventilador de coluna.

Mobiliario: 11 cadeiras (do Projeto de informatica), 15 mesas para computador, 7 mesas de Professor, 5 
escrivaninhas, 19 armarios de ago, 45 cadeiras infantil, 8 mesas infantil, 70 cadeiras universitaria (com brapo), 2 
prateleira de jogos, 1 estante de livros em apo, 5 jogos de mesa infantil c/4 cadeiras, 10 cadeira de alimentapao 
para bebe, 9 mesas de madeira para refeitorio, 16 bancos de madeira, 8 cadeira de madeira, 6 armarios de 
parede de madeira._____________________

VIII- APLICAQAO DE RECURSOS:

Discriminapao Valores

- 3.1.90.11.01.01 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal efetivo 
-3.1.90.11.43.00- 13° salario
- 3.1.90.13.01.00 -FGTS
- 3.1.90.13.02.00 - Contribuipoes Previdenciarias INSS
- 3.3.90.39.43.00 - Servipos de Energia Eletrica
- 3.3.90.39.44.00 - Servipos de Agua e esgoto

R$ 360.000,00 
R$ 29.000,00 
R$ 33.500,00 
R$ 33.500,00 
R$ 12.400,00 
R$ 2.000,00

TOTAL: R$ 470.400,00

IX - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
R$ 470.400,00

Previsao de Despesas
1° Semestre 2022 Previsao de Valores Mensais

Despesas Mes 01 Mes 02 Mes 03 Mes 04 Mes 05 Mes 06

Vencimentos e
vantagens fixas 
pessoal efetivo

R$30.000,00 R$30.000,00 R$30.000,00 R$30.000,00

13° salario R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00

FGTS R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00

Praca Oeste, 101 - Vila Guaira - Goioere - Parana.
CEP 87.360-000
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Associate Beneficente de Goioere 

Pra^a Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica

Cpnselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 /1993
Municipal Lei n° 995/07/84-Estadual Lei n° 11.406/05/96- Federal Lei n° 9.464/06/97

Centro Educacional Santa Clara

Contribuigao de
Previdencia Social 

INSS
R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00

Servigos de
Energia Eletrica

R$1.240,00 R$1.240,00 R$1.240,00 R$1.240,00

Servigos de Agua e
esgoto

R$200,00 R$200,00 R$200,00 R$200,00

TOTAL R$39.200,00 R$39.200,00 R$39.200,00 R$39.200,00

Previsao de Despesas
2° Semestre 2022 Previsao de Valores Mensais

Despesas Mes 07 Mes 08 Mes 09 Mes 10 Mes 11 Mes 12

I Vencimentos e 
vantagens 

fixas pessoal 
efetivo

R$30.000,00 RS30.000,00 RS30.000,00 R$30.000,00 RS30.000,00 R$30.000,00

R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00
13° salario

RS 2 430,00 R$ 2.430,00 RS 2.430.00 RS 2.430.00 RS 2.430,00 RS 2.430,00
FGTS

Contribuigao
de Previdencia 
Social - INSS

RS 2.430,00 R$ 2.430,00 RS 2.430,00 RS 2.430,00 R$ 2.430,00 RS 2.430,00

Servigos de
Energia
Eletrica

R$1.240,00 RS1.240,00 R$1.240,00 R$1.240.00 RS1.240,00 RSI.240,00

Servigos de
Agua e esgoto

R$200,00 R$200,00 R$200,00 RS200,00 R$200,00 RS200,00

TOTAL R$39.200,00 R$39.200,00 R$39.200,00 R$39.200,00 R$39.200,00 R$39.200,00

Praga Oeste, 101 — Vila Guaira — Goioere — Parana. 
CEP 87.360-000

mailto:centrosantaclara@hotmail.com
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Associa^ao Beneficente de Goioere 

Prafa Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana. 

Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

Centro Educacional Santa Clara

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 /1993
Municipal Lei n° 995/07/84-Estadual Lei n° 11.406/05/96- Federal Lei n° 9.464/06/97

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Previsao de Despesas 
1° Semestre 2023 Previsao de Valores Mensais

Despesas Mes 01 Mes 02 Mes 03 Mes 04 Mes 05 Mes 06

Vencimentos e 
vantagens fixas 
pessoal efetivo

R$30.000,00 R$ 30.000,00

13° salario

FGTS RS4.600,00 R$4.600,00

Contribuipao de 
Previdencia Social 

INSS
R$4.600,00 R$4.600,00

Servigos de 
Energia Eletrica

Servigos de Agua e
esgoto

R$ 39.200,00TOTAL R$ 39.200,00

Previsao de Despesas 
2° Semestre 2023 Previsao de Valores Mensais

Despesas Mes 07 Mes 08 Mes 09 Mes 10 Mes 11 Mes 12

Vencimentos e 
vantagens 

fixas pessoal 
efetivo

13° salario

FGTS

Contribuigao 
de Previdencia 

Social INSS
TOTAL

Praca Oeste, 101 - Vila Guaira - Goioere - Parana.
CEP 87.360-000

mailto:centrosantaclara@hotmail.com
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Associate Beneficente de Goioere 

Pra^a Oeste, 101- Vila Guaira - Goioere - Parana.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com 

CNPJ: 76.714.302/0001-93
Certidoes de Utilidade Publica

Conselho Nacional de Assistencia Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 /1993
Municipal Lei n° 995/07/84-Estadual Lei n° 11.406/05/96- Federal Lei n° 9.464/06/97

Centro Educacional Santa Clara

X - PERIODO DE VIGENCIA E EXECUQAO:

INICIO: 01/03/2022 TERMING: 28/02/2023

XI- METODO DE MONITORAMENTO / AVALIAQAO:

# As agoes realizadas durante o piano de trabalho, sera feita por meio de praticas pedagogicas propostas. 
desenvolvidas pelos professor atraves das atividades em sala de aula, observando a participacao e rendimento 
adquiridos.

A avaliagao sera feita atraves de analise das atividades realizadas pelos alunos de forma presencial, 
ao aplicar as atividades o Professor observa e registra como esta sendo o desempenho de cada aluno.

ou seja

XII- DECLARAQAO: _ —
Na qualidade de representante legal do proponente DECLARO para os devidos fins de prova e sob as penas da 
lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situagao de inadimplencia com o Tesouro Nacional ou qualquer 
orgao ou entidade da Administragao Publica Federal, Estadual ou Municipal, que impega a transferencia de 
recursos oriundos de dotagoes consideradas no orgamento do Municipio, na forma deste Plano de Trabalho.

Goioere, 27 de Janeiro de 2022.

il
i /7JD C e

Jose Elias Feyh
Proponente

XIII-APROVAQAO:

Aprovado

Goioere, ^5 / QtX/ 3-^ol^L

Roberto dosNReis de Lima
Prefeito Municipal de Goioere 

Concedenie

Praga Oeste, 101 — Vila Guaira — Goioere — Parana.
CEP 87.360-000

mailto:centrosantaclara@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA
CNPJ/MF NQ 78.198.975/0001-63

TERMO DE FOMENTO N° 011/2.022 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N° 012/2.022

INSTRUMENTO JURIDICO: DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO - ART. 30, 

VI da Lei 13.009/14

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUMCIPIO DE GOIOERE E 

A ASSOCIA^AO BENEFICENTE DE 

GOIOERE - ASSISTENCIA SOCIAL NOSSA 

SENHORA DAS CANDEIAS.

O MUNICIPIO DE GOIOERE, pessoa juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ 

sob o n° 78.198.975/0001-63, estabelecido a Avenida Amazonas, n° 280, Jardim Lindoia,
Pr, doravante denominado, simplesmente, 

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor ROBERTO DOS 

REIS DE LIMA, brasileiro, casado, portador do RG n.° 6.458.191-0 SSP/PR e inscrito no 

CPF sob o n° 897.614.809-68, residente e domiciliado a Avenida Jose Geraldo de Souza n° 

1050 - Jardim Lindoia, nesta cidade de Goioere-Pr, e a ORGANIZA^AO DA SOCIEDADE 

CIVIL (OSC), ASSOCIACAO BENEFICENTE DE GOIOERE - ASSISTENCIA 

SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS, institu^ao sem fins lucrativos, declarada 

de utilidade publica atraves da Lei Municipal n°. 995/02/84, inscrita no CNPJ sob o n° 

76.714.302/0001-93, situada na Pra9a Oeste, n°101, Vila Guaira no municipio de Goioere/Pr., 

doravante e denominada, simplesmente TOMADOR, neste ato representado por seu 

representante Senhor JOSE ELIAS FEYH portador da Cedula de Identidade n° 102.581.020- 

9 SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 337.409.410-49 , residente e domiciliado na Rua 

Jose Marques, n°620, Centro, nesta Cidade de Goioere-Parana, e ambos em conjunto 

denominados PARCEIROS, pactuam o presente TERMO DE FOMENTO, sujeitando-se, 

no que couber, aos termos da Lei complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei n° 

13.019/2.014, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal n° 5.459/2.017, de 09 de fevereiro

nesta cidade e comarca de Goioere

Av. Amazonas, 280 - Jd. Lindoia - Goioere - Parana - CEP 87360-000
Site: www.goioere.pr.gov.brFone (44) 3521-8900

http://www.goioere.pr.gov.br
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CNPJ/MF NS 78.198.975/0001-63

de 2.017, Lei 2.874/2021 que altera a Lei 1.573/02, Lei Organica do Municipio de Goioere e 

Lei de Diretrizes O^amentarias vigentes, e demais normas que regulamentam a especie, em 

conformidade com o Plano de Trabalho deste instrumento mediante as clausulas e conduces a 

seguir descritas:

O Processo do presente termo foi realizado com fundamento de dispensa previsto nos Artigo 

30,VI da Lei Federal n° 13.019/2.014, e Artigos 19, II do Decreto Municipal n° 5.459/2.017.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente instrumento tern por objeto desenvolver o atendimento direto das crian9as, 

adolescentes e familiares dos alunos matriculados na entidade com visitas domiciliares, 

servi90 de convivencia e fortalecimento de vinculos, levantamento de necessidades, inclusao 

nas oficinas (materiais reciclaveis e psicomotricidade), encaminhamentos para a rede socio 

assistencial e elabora9ao de uma piano de desenvolvimento familiar (PDF), com o foco em 

estrategias e resultados esperados pelas familias envolvidas.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS METAS
2. Considerando o relevante projeto apresentado pela OSC que tern por meta ofertar rodas de 

conversa, buscando o fortalecimento da familia e o empoderamento das mesmas, visando 

minimizar a viola9ao dos direitos sofridos. Ofertar oficinas de materiais reciclaveis e 

psicomotricidade, pretende-se com estas oficinas o empoderamento e enfrentamento da 

situa9ao de vulnerabilidade, desenvolvendo a autonomia e consequentemente melhorando o 

ambiente familiar e comunitario.
2.1. Para o cumprimento das metas serao realizadas as seguintes a9oes: oferecer educa9ao de 

qualidade, alcazar melhores resultados na intera9ao individual, autoconhecimento corporeo.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES
3. Como forma mutua de coopera9ao na execu9ao do objeto do Termo de Fomento, 

comprometem-se os Parceiros a executar a integralidade das obriga9oes assumidas, no ambito 

das respectivas competencias.

Av. Amazonas, 280 - Jd. Lindoia - Goioere - Parana - CEP 87360-000
Site: www.goioere.pr.gov.brFone (44) 3521-8900

http://www.goioere.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE

ESTADO DO PARANA
CNPJ/MF NQ 78.198.975/0001-63

encerramento, cujas informaQoes deverao conter no minimo, os requisitos elencados 

no paragrafo unico, do artigo 11, da Lei Federal n° 13.019/2.014.

3.3 DAS OBRIGACOES DO TOMADOR (O.S.C.):
I. Movimentar e manter o dinheiro de transferencia voluntaria em Conta Corrente de 

Agencia Bancaria de Iniciativa Publica, sendo a mesma exclusiva para o Termo de 

Fomento.
II. Executar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicagao dos recursos, as 

metas e o objeto pactuado neste Termo, bem como o cronograma de execugao, 

aplicagao e desembolso.
III. Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no Plano de Trabalho 

que Integra o presente Termo de Fomento.
IV. Nao realizar pagamentos, a qualquer titulo, a servidor ou empregado, integrante de 

quadro de pessoal da entidade da Administragao Publica direta ou indireta, por 

servigos de consultoria ou assistencia tecnica;

V. Nao realizar despesas com taxas bancarias;
VI. Nao realizar despesas com multas, juros ou atualizagao monetaria, inclusive referente 

a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, decorrentes de culpa do agente da 

entidade tomadora de recursos;
VII. Nao realizar transferencia de recursos Publicos a terceiros que nao figurem como 

parte no objeto do ato de transferencia;
VIII. Nao realizar despesas com publicidade, salvo as de carater educative, informative 

de orientagao social, da quais nao constem nomes, simbolos ou imagens que

caracterizem promogao pessoal de autoridades ou servidores publicos;

IX. Nao realizar transferencia de recursos publicos como contribuigoes, auxilios ou 

subvengoes as instituigoes privadas com fins lucrativos;

X. Solicitar a CONCEDENTE, para a aprovagao, o piano de trabalho referente ao objeto 

deste Termo, sempre que achar necessario qualquer modificagao.

XI. Permitir o acesso livre da Gestora do Termo de Fomento, da Comissao de 

Monitoramento e Avaliagao e dos servidores que compoem a Coordenadoria de 

Controle Intemo e do TCE-PR, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos

ou

Av. Amazonas, 280 - Jd. Lindoia - Goioere - Parana - CEP 87360-000
Site: www.goioere.pr.gov.brFone (44) 3521-8900

http://www.goioere.pr.gov.br
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CNPJ/MF NQ 78.198.975/0001-63

3.1 Sao Obriga^oes comuns dos PARCEIROS:
I - Conjugar esfo^os e cooperar um com o outro para a plena realiza9ao do objeto;

II - Promover publicidade e transparencia das informa9oes referentes a esta parceria;

III - Promover o registro das informa96es cabiveis na plataforma eletronica dispomvel (SIT - 

Sistema Integrado de Transferencias do TCE-PR);
IV - Fomecer, quando requisitadas pelos orgaos de controle intemo e extemo e nos limites de 

sua competencia espedfica, informa9oes relativas a parceria independente de autoriza9ao 

judicial; e
V - Priorizar a busca por solu9oes pacificas e extrajudiciais, na hipotese de qualquer duvida 

ou controversia sobre a interpreta9ao e cumprimento deste Termo.

3.2 DAS OBRIGACOES DO CONCEDENTE - Munidpio
I- Liberar os recursos financeiros em obediencia ao cronograma de desembolso constante 

no piano de trabalho;
II- Acompanhar a execu9ao do termo de fomento zelando pelo cumprimento das normas 

estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das partes.

III- Designar, por ato publicado no Diario Oficial dos Munidpios, o gestor da parceria e os 

membros da Comissao de Monitoramento e Avalia9ao.
IV- Publicar o extrato desta parceria no Diario Oficial dos Munidpios e respectivas 

altera9oes se for o caso.
V- Supervisionar, fiscalizar. monitorar e avaliar a execu9ao do objeto da presente 

parceria.
VI- Analisar as presta9oes de contas na forma das Clausulas Sexta e Setima deste 

instrumento;
VII- Prorrogar de oficio a vigencia da parceria quando a administra9ao publica der causa a 

atraso na libera9ao dos recursos, limitada a prorroga9ao ao exato periodo de atraso 

verificado;

VIII- Manter, em seu sitio oficial na internet, a rela9ao das parcerias celebradas e dos 

respectivos pianos de trabalho, ate 180 (cento e oitenta) dias apos o respective

Av. Amazonas, 280 - Jd. Lindoia - Goioere - Parana - CEP 87360-000
Site: www.goioere.pr.gov.brFone (44) 3521-8900
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ESTADO DO PARANA
CNPJ/MF NQ 78.198.975/0001-63

relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missao 

de inspeqao, fiscaliza9ao ou auditoria.
XII. Previamente ao repasse da(s) parcela(s) prevista(s) no piano de trabalho apresentar 

e/ou atualizar junto a Administra9ao publica (Secretaria Municipal da Fazenda) as 

certidoes negativas conforme item 4.4. da Clausula Quarta.

XIII. Apresentar a presta9ao de contas dos recursos financeiros recebidos e os 

provenientes das receitas obtidas das aplica9oes financeiras realizadas, diretamente no 

Sistema Integrado de Transferencia do Tribunal de Contas do Estado do Parana, no 

prazo previsto em Lei, sem prejuizo da presta9ao de consta a administra9ao publica;

XIV. Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de 

SIT, conforme Resolu9ao n° 028/2011 e Instru9ao Normativa n°

61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Parana- TCE/PR;
XV. Restituir a CONCENDETE no caso de eventual saldo de recursos, inclusive 

rendimentos da aplica9ao financeira na data da conclusao ou extin9ao do presente 

Termo de Fomento.
XVI. Obrigatoriedade de restitu^ao de recursos, nos casos previstos na lei 13.019/2.014;

XVII. Pagar os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais relacionados a 

execu9ao objeto previsto no Termo de Fomento, nao implicando responsabilidade 

solidaria ou subsidiaria da administra9ao publica, a inadimplencia da organiza9ao da 

sociedade civil em rela9ao ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da 

parceria ou os danos decorrentes de restri9oes a sua execu9ao.

XVIII. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrative e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal.

XIX. Manter a guarda dos documentos originais relatives a execu9ao da presente parceria 

pelo prazo de 10 anos, contados do dia util subsequente ao da apresentaqao de contas 

ou do decurso do prazo de apresenta9ao de contas;

XX. Prestar gratuitamente os atendimentos relatives ao objeto deste Termo.

Transferencias

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Av. Amazonas, 280 - Jd. Lindoia - Goioere - Parana - CEP 87360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA
CNPJ/MF N9 78.198.975/0001-63

4.1 O MUNICIPIO transferira a O.S.C. o valor total ajustado para a execu9ao das atividades 

previstas neste Termo de Fomento na ordem de R$ 470.400,00 (quatrocentos e setenta mil e 

quatrocentos reals), que serao repassados de acordo com o cronograma de desembolso e 

com o piano de aplica9ao previsto no piano de trabalho aprovado.
4.2 Os recursos deverao ser automaticamente aplicados em cademetas de poupan9a, fundo de 

aplica9ao financeira de curto prazo ou opera9ao de mercado aberto lastreada em titulos da 

divida publica, todos com liquidez diaria, enquanto nao empregados na sua finalidade.

4.3 Toda a movimenta9ao financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, em conta corrente 

especifica da parceria, isenta de tarifa bancaria, em agencia de institui9ao financeira publica, 

indicada pelo MUNICIPIO, a saber, Caixa Economica Federal ou Banco do Brasil.

4.3.1 No presente caso, sera depositado no Banco do Brasil, Agencia 8570-7, Conta Corrente 

570-3 em nome da ASSOCIACAO BENEFICENTE DE GOIOERE - ASSISTENCIA 

SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS, conforme cronograma de desembolso, que 

faz parte do Plano de Trabalho aprovado. As partes reconhecem que caso haja necessidade de 

contingenciamento or9amentario e a ocorrencia de cancelamento de restos a pagar, exigivel ao 

cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitative deste objeto 

podera ser reduzido ate a etapa que apresente funcionalidade.
4.4 O pagamento sera efetuado, conforme cronograma de desembolso apresentado no piano 

de trabalho, ate o dia 10 (dez) de cada mes, sendo 12 parcelas no valor de R$ 39.200,00 

(trinta e nove mil e duzentos reais) cada. Previamente ao repasse da(s) parcela(s) prevista(s) 

no piano de trabalho, a O.S.C. devera apresentar ou atualizar junto a administra9ao publica no 

setor da Secretaria da Fazenda as certidoes negativas descritas a seguir:

I- Certificado de Regularidade do FGTS.

II- Certidao Liberatoria do Tribunal de Contas.

III- Certidao Liberatoria do Concedente.

IV- Certidao de Debitos Tributarios e da Divida Ativa Estadual.

V- Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas.

VI- Certidao de Debitos com o Concedente.

VII- Debitos de Tributos Federais/INSS e a Divida Ativa da Uniao.

f %
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ESTADO DO PARANA
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CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5- Os recursos serao provenientes de dota^o or9amentaria:
568- 14.02.08.244.0014.2.095.3.1.50.41.00.00.00.00(1000).

569- 14.02.08.244.0014.2.095.3.3.50.41.00.00.00.00(1000).

CLAUSULA SEXTA- DA EXECUCAO FINANCEIRA
6.1 Os recursos somente poderao ser utilizados para pagamento de despesas constantes do 

Plano de Trabalho, nas hipoteses previstas na Lei n° 13.019/14, no Decreto Municipal n° 

5.459/17, vedada sua utiliza9ao em finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

6.2 Toda movimenta9ao de recursos no ambito desta parceria sera realizada mediante 

transferencia eletronica sujeita a identifica9ao eletronica do beneficiario final. Os pagamentos 

devem ser realizados mediante credito na conta bancaria de titularidade dos fomecedores e 

prestadores de servi90s, por meio da Transferencia Eletronica Dispomvel - TED -, 

Documento de Ordem de Credito - DOC -, debito em conta e boleto bancario, todos sujeitos 

a identifica9ao do beneficiario final.
6.3 Os recursos transferidos pelo MUNICIPIO nao poderao ser utilizados para despesas 

efetuadas em periodo anterior ou posterior a vigencia da parceria.
6.4 O MUNICIPIO retera as parcelas dos recursos financeiros destinados a O.S.C. nas 

hipoteses e conduces previstas no item 9.8 deste Termo.

CLAUSULA SETIMA - DA PRESTACAO DE CONTA
7.1 A presta9ao de contas tern por objetivo o controle de resultados e devera center elementos 

que permitam verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos 

resultados previstos.
7.2 A O.S.C. devera apresentar, mensalmente, conforme previsto no piano de trabalho, 

relatorio de execucao do objeto. que devera conter:

I - descri9ao das a9oes desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

II - demonstra9ao do alcance das metas;
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III - documentos de comprova9ao da execu9ao das a9oes e do alcance das metas que 

evidenciem o cumprimento do objeto, definidos no piano de trabalho como meios de 

verifica9ao, como listas de presen9as, fotos, videos e outros;
documentos de comprova9ao do cumprimento da contrapartida em bens ou servi90s, 

quando houver;
V - rela9ao de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

VI - justificativa na hipotese de nao cumprimento do alcance das metas.

7.2.1 A presta9ao de contas dos recursos previstos neste Termo de Fomento devera ser 

apresentada, com folhas sequenciais numeradas em ordem cronologica e com os documentos 

a seguir relacionados no item 7.6, ate o dia 15 (quinze) do mes subsequente ao que foi 

repassado o recurso.
7.3. - O relatorio de que trata este item devera fornecer elementos para avalia9ao:

I - dos impactos economicos ou sociais das a9oes desenvolvidas;

II - do grau de satisfa9ao do publico-alvo, quando pesquisado;

7.4 - A O.S.C. devera obter de seus fomecedores e prestadores de servi9os notas, 

comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e numero de inscri9ao no CNPJ da 

O.S.C. e do CNPJ ou CPF do fomecedor ou prestador de servi90, para fins de comprova9ao 

das despesas.
7.4.1 - A O.S.C. devera registrar na plataforma eletronica (SIT) os dados de que trata o item 

anterior ate o vigesimo dia do mes subsequente a liquida9ao da despesa, sendo obrigatoria a 

inser9ao de copia dos comprovantes referentes aos pagamentos das obriga9oes fiscais, 

trabalhistas e previdenciarias.
7.5 - A O.S.C. devera manter a guarda dos documentos originais relatives a execu9ao das 

parcerias pelo prazo de dez anos, contados do dia util subsequente ao da apresenta9ao da 

presta9ao de contas final ou do decurso do prazo para a apresenta9ao da presta9ao de contas. 

7.6. - A presta9ao de contas devera ser protocolada diretamente ao gestor da parceria e devera 

center:

IV

#

a) Oficio de encaminhamento da Presta9ao de Contas, sera dirigido ao gestor da parceria 

designado por Portaria de nomea9ao, devendo ser assinado pelo presidente da

r i L
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organiza^ao da sociedade civil, contendo o valor, o objeto da despesa, a natureza dos 

recursos, o periodo da aplica9ao dos recursos e o numero do Termo de Fomento.
b) Relatorio de Execu^ao do Objeto, elaborado pela organizagao da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparative de metas propostas com os resultados 

alcan9ados, a partir do cronograma fisico, com respective material comprobatorio, tais 

como lista de presen9a, fotografias, videos ou outros suportes, devendo o eventual 

cumprimento parcial ser devidamente justificado.

c) Relatorio de Aplica9ao de Recursos, identificando os pagamentos e despesas 

efetuadas com o valor dos recursos repassados.
d) Extrato bancario da conta especifica mantida pela organiza9ao da sociedade civil 

beneficiada, evidenciando toda a movimenta9ao dos valores recebidos e pagos.

e) Extrato bancario de rendimentos da conta especifica mantida pela organiza9ao da 

sociedade civil beneficiada, quando houver.
f) Copia das transferencias eletronicas ou ordens bancarias vinculadas ao pagamento das 

despesas devidamente comprovadas.
g) Copia dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organiza9ao da sociedade 

civil beneficiada (holerite, nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite.

h) Copia das cota9oes (or9amentos) de pre90S de no minimo tres proponentes.

i) Demonstrative da movimenta9ao financeira informada no SIT (Sistema Integrado de 

Transferencias) do Tribunal de Contas do Estado do Parana (TCE-PR).

j) Comprovante da devolu9ao do saldo remanescente, por ventura existente;

DA RESPONSABILIDADE PELO VINCULOCLAUSULA OITAVA 

TRABALHISTA, PREVIDENCIARIO, FISCAL E COMERCIAL
8.1 A O.S.C. e exclusivamente responsavel pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais relatives ao seu funcionamento e ao adimplemento do 

termo de Fomento, nao se caracterizando responsabilidade solidaria ou subsidiaria do 

MUNICfPIO os respectivos pagamentos, qualquer onera9ao do objeto da parceria ou restr^ao

a sua execu9ao.
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8.2 A inadimplencia da O.S.C. em relate as obriga9oes previstas no item anterior nao 

transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento.

8.3 A remunera9ao de equipe de trabalho com recursos transferidos pelo MUNICIPIO nao 

gera vinculo trabalhista ao MUNICIPIO.
CLAUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E FISCALIZA^AO
9.1 As a9des de monitoramento e avalia9ao terao carater preventive e saneador, objetivando a 

gestao adequada e regular das parcerias, diante do que deverao contemplar a analise das 

informaqoes da parceria constantes da plataforma eletronica e da documenta9ao tecnica 

apresentada;
9.2 Cabe ao MUNICIPIO exercer as atribuiqoes de monitoramento e avalia9ao do 

cumprimento do objeto da parceria podendo valer-se de recursos tecnologicos e apoio tecnico 

de terceiros, que sera designado em ato proprio;
9.3 O MUNICIPIO designara um gestor para realizar o acompanhamento e fiscalizaqao desta 

parceria, atraves de publica9ao no Diario Oficial do Municipio - DOM.
9.4 O MUNICIPIO podera designar tecnicos responsaveis para subsidiar o gestor da parceria 

em relaqao a analise dos relatorios de execuqao do objeto ou de execuqao financeira, e ainda 

para a elaboraqao de seu relatorio de monitoramento e avaliaqao;

9.5 O MUNICIPIO designara, em ato especifico, os integrantes da comissao de 

monitoramento e avalia9ao para analisar os relatorios tecnicos de monitoramento e avaliaqao, 

que deverao ser por ela homologados.
9.6 O gestor emitira Relatorio Tecnico de Monitoramento e Avaliaqao da parceria e o 

submetera a Comissao de Monitoramento e Avaliaqao designada para homologaqao.

9.7 Na hipotese de o relatorio tecnico de monitoramento e avaliaqao evidenciar irregularidade 

ou nao comprova9ao do alcance das metas, ainda que parcial, o gestor da parceria notificara a 

O.S.C. solicitando diligencias conforme previsto no Decreto Municipal n° 5.459/2017.

9.8 Nas hipoteses em que o monitoramento e avaliaqao da parceria constate a existencia de 

evidencias de irregularidades na aplicaqao de parcelas anteriormente recebidas; desvio de 

finalidade da aplicaqao dos recursos ou o inadimplemento da O.S.C. em relaqao a obrigaqoes 

estabelecidas no presente Termo de Fomento; ou em que a O.S.C. deixar de adotar sem 

justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICIPIO ou pelos orgaos de

\
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controle intemo ou externo, o MUNICIPIO podera reter as parcelas dos recursos financeiros 

destinados a O.S.C, ate o saneamento das impropriedades constatadas;

9.9 Na hipotese de existencia de irregularidade ou inexecutpao parcial do objeto, mesmo apos 

a notifica9ao da O.S.C. para sana-las, o relatorio tecnico parcial de monitoramento e avalia^ao 

podera concluir pela rescisao unilateral da parceria, determinando a devolu9ao dos valores 

repassados relacionados a irregularidade ou inexecu9ao apurada ou a presta9ao de contas nao 

apresentada e, em nao havendo a referida devolu9ao, a instaura9ao de tomada de contas 

especial.
9.10 O MUNICIPIO devera informal- a Controladoria Geral do Municipio e a Procuradoria 

Geral do Municipio sobre as irregularidades verificadas nas parcerias celebradas.

9.11 A execu9ao da parceria podera ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de 

politicas publicas, sem prejuizo da fiscaliza9ao realizada pelo MUNICIPIO, pelos orgaos de 

controle e mecanismos de controle social previstos na legisla9ao.

CLAUSULA DECIMA - DAS SAN^OES
10. A incorreta aplica9ao dos recursos pelo TOMADOR, bem como pela execu9ao da parceria 

em desacordo com o piano de trabalho e as normas da legisla9ao aplicavel, implicara nas 

seguintes san9des:

a) Notifica9ao/Advertencia.

b) Suspensao de repasse.
c) Ressarcimento a CONCEDENTE dos recursos repassados, devidamente atualizados.

d) Rescisao do convenio

e) Tomada de contas especial.

f) Suspensao temporaria de participar de chamamento publico e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com a CONCEDENTE.

g) Declara9ao de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar 

parceria ou contrato com orgaos e entidades de todas as esferas de govemo enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da puni9ao, ou ate que seja promovida a 

reabilita9ao perante a autoridade que aplicou a penalidade que ocorrera quando a 

organiza9ao da sociedade civil ressarcir a administra9ao publica municipal pelos
ii 1
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prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo de dois anos da aplica9ao da san9ao de 

declara9ao de inidoneidade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DIVULGACAO E TRANSPARENCIA
11.1 A Organiza9ao da Sociedade Civil devera divulgar na internet e em locais visiveis de 

suas redes sociais e dos estabelecimentos, em que suas a9oes sao executadas todas as 

parcerias celebradas com a Administra9ao Publica a fazer constar identifica9ao do 

MUNICIPIO, devendo a informa9ao incluir, no minimo:

I - Data de assinatura e identifica9ao do instrumento de parceria e do orgao da 

Administra9ao Publica responsavel;
II - Nome da Organiza9ao da Sociedade Civil e seu numero de inscri9ao no cadastre 

nacional da pessoa juridica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - Descri9ao do Objeto da parceria;

IV - Valor total da parceria e valores liberados quando for o caso;

V - Situa9ao da presta9ao de contas da parceria, que devera informar a data prevista 

para sua apresenta9ao, a data em que foi apresentado, o prazo para a sua analise e o 

resultado conclusivo;

VI - Quando vinculado a execu9ao do objeto e pagos com o recurso da parceria, o 

valor total da remunera9ao da equipe de trabalho, as fun9oes que seus integrantes 

desempenham e a remunera9ao prevista para o respective exercicio;
11.2 A entidade que nao possuir sitio oficial ou rede social podera utilizar o sitio oficial da 

Administra9ao Publica Municipal para tal finalidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA VIGENCIA E EXECUQAO
12.1- O periodo de vigencia observara a data de 01 de mar90 de 2.022 ate 28 de fevereiro de 

2.023, podendo ser prorrogado por interesse publico e de acordo com a Lei n° 13.019/2.014 e 

Decreto Municipal n° 5.459/2017.

12.2 - A vigencia da parceria podera ser alterada mediante solicita9ao fundamentada da 

O.S.C. por meio de Termo Aditivo, devidamente justificada e formalizada, a ser apresentada

12
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ao MUNICIPIO, em. no mi'nimo, 30 (trinta) dias antes do termino da sua vigencia, desde que 

nao haja alteracao de sen objeto.
12.3 - A altera9ao do prazo de vigencia do Termo de Fomento, em decorrencia de atraso na 

libera^ao dos recursos por responsabilidade do MUNICIPIO, sera promovida "de oficio”, 

limitada ao periodo do atraso verificado, por meio de Termo de Apostila.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA ALTERA^AC
13.1 - Este Termo de Fomento, podera ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 

Termo Aditivo, Certidao de Apostilamento e ajuste no Plano de Trabalho, devendo o 

respective pedido ser apresentado pela O.S.C com antecedencia minima de 30 (trinta) dias.

13.2 - E vedada a alterado do objeto do Termo de Fomento, permitida a amplia9ao, redu9ao 

ou exclusao de metas, sem prejuizo da funcionalidade do objeto, desde que respeitados os 

limites legais e devidamente justificada e aprovada pelo MUNICIPIO.

CLAUSULA DECIMA QUART A- DA DENUNCIA E DA RESCISAO
14.1 - E facultado aos PARCEIROS rescindirem este instrumento a qualquer tempo, 

delimitando as respectivas conduces, sa^oes e responsabilidades, estipulando-se prazo 

minimo de antecedencia para a comunica9ao dessa inten9ao, nao inferior a 60 (sessenta) dias.

14.2 - Esta parceria podera ser rescindida quando: 
ocorrer o descumprimento de qualquer das obriga9oes ou conduces nela14.2.1

estabelecidas;
14.2.2 - quando a O.S.C. nao sanar as impropriedades constantes do item 9.8 da clausula 

nona;
14.2.3. pela superveniencia de normas legais ou razoes de interesse publico que a tome formal 

ou materialmente inexequivel;
14.2.4 - for denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante previo aviso com 

antecedencia minima de 60 (sessenta) dias;

14.3. Em caso de denuncia ou rescisao unilateral por culpa, dolo ou ma gestao por parte da 
OSC, devidamente comprovada. esta nao tera direito a qualquer indeniza9ao.

13r
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14.4. Os casos de rescisao unilateral serao formalmente motivados nos autos do processo 
administrative, assegurado O contraditorio e a ampla defesa. O prazo de defesa sera de 15 
(quinze) dias da abertura de vista do processo.

14.5. Na hipotese de irregularidade na execute do objeto que enseje dano ao erario, devera 
ser instaurada tomada de contas especial caso os valores relacionados a irregularidade nao 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela administrate publica.

14.6. E prerrogativa da administrate publica assumir a responsabilidade pela execute do 
restante do objeto previsto no piano de trabalho, no caso de paralisa<e, de modo a evitar sua 
descontinuidade, devendo ser considerado na prestat^ao de contas o que foi executado pela 
Organizae da Sociedade Civil ate o momento em que a administrate publica assumiu essas 

responsabilidades.

14.7 Outras situat^es relativas a extint^ao da parceria nao previstas na legislate aplicavel ou 
neste instrumento poderao ser reguladas em termo de encerramento da parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no termo de distrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DOS BENS REMANESCENTES
15. Sao bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros 

envolvidos na parceria, necessarios a consecu<e do objeto, mas que a ele nao se incorporam.
15.1. Os bens remanescentes serao de propriedade da organiza<e da Sociedade Civil e 

gravados com clausula de inalienabilidade, devendo reverter a administrat^ao publica na 

hipotese de sua extint^ao.
15.1.1. No caso de reversao, os bens remanentes adquirido com recursos transferidos poderao, 

a criterio do administrador publico, ser doados a outra Organizat^ao da Sociedade Civil que 

proponha a fim igual ou semelhante.
15.1.2. Os bens doados ficarao gravados com clausula de inalienabilidade e deverao, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execut^ao de objeto igual ou semelhante 

ao previsto na parceria, sob pena de nova reversao.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA LIBERAQAO DOS RECURSOS FINANCEIROS
16.1. A liberat^ao do recurso financeiro se dara em estrita conformidade com o cronograma de 

desembolso, o qual guardara consonancia com as metas da parceria, ficando a liberat^ao
14r °v
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condicionada ao cumprimento do artigo 48 da Lei Federal n° 13.019/2.014. As parcelas dos 

recursos ficarao retidas ate o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas 

nos seguintes casos:
I. Quando houver evidencias de irregularidade na aplica9ao da parcela anteriormente

recebida;

II. Quando constatado o desvio de finalidade na aplica^ao dos recursos ou o

inadimplemento do TOMADOR em rela9ao aos as obriga9oes estabelecidas no 

termo de fomento;

III. Quando o TOMADOR deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas

saneadoras apontadas pela administra9ao publica ou pelos orgaos de controle 

intemo e externo;

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DA PRORROGAQAO
17. O presente Termo de Fomento podera ter suas clausulas alteradas mediante acordo entre 

as partes, atraves de Termo Aditivo, exceto quanto ao seu objeto.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAQAO
18. O CONCEDENTE sera responsavel pela publica9ao resumida deste instrumento atraves 

de Extrato, nos termos da legisla9ao vigente, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA NONA - DISPOSIQOES GERAIS
19. O piano de trabalho e parte integrante e indissociavel do presente Termo de Fomento e 

obriga o cumprimento independente de sua transcri9ao.

clAusula vigessima- do foro

20. Nao logrando exito na tentativa de concilia9ao e solu9ao administrativa, as partes elegem

PR, para dirimir as duvidas oriundas de execu9ao doo Foro da Comarca de Goioere

presente Termo de Fomento.
/!
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E, assim por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Fomento, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um so efeito, na presen9a de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. \

Goioere-PR, 25 de Fevereiro de 2.022.

ROBERTO DO&REIS DE LIMA

Prefeito do Municipio de Goioere

CONCEDEN

r
&

JOSE ELIAS FEYH

Associate Beneficente de Goioere 
Assistencia Social Nossa Senhora das Candeias 

TOMADOR

r\
TESTEMUNHAS:

^3 xiLnJv.^, uSrzJlkiA- 2.1.
Nome: Rapmaely do Esp 

CPF n° 037.337.479-84

lirito SantoNome: Silvia Walter Corpa
CPF n° 054.353.749-87
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 011/2.022

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 011/2.022
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 25
DE FEVEREIRO DE 2.022
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2.022 -
CHAMAMENTO PÚBLICO DISPENSADO
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°
78.198.975/0001-63, estabelecido à Avenida Amazonas, n°
280, Jardim Lindóia, nesta cidade e comarca de Goioerê – Pr,
doravante denominado, simplesmente, CONCEDENTE, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor ROBERTO
DOS REIS DE LIMA, brasileiro, casado, portador do RG n.º
6.458.191-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 897.614.809-
68, residente e domiciliado à Avenida José Geraldo n.º 1050,
apto 502 – Jardim Lindóia, nesta cidade de Goioerê-Paraná.
 
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE GOIOERÊ
– ASSISTENCIA SOCIAL NOSSA SENHORA DAS
CANDEIAS, instituição sem fins lucrativos, declarada de
utilidade pública através da Lei Municipal nº. 995/02/84,
inscrita no CNPJ sob o n° 76.714.302/0001-93, situada na
Praça Oeste, n°101, Vila Guairá no município de Goioerê/Pr.,
doravante é denominada, simplesmente TOMADOR, neste ato
representado por seu representante Senhor JOSÉ ELIAS FEYH
portador da Cédula de Identidade n° 102.581.020-9 SESP/PR,
e inscrito no CPF/MF sob o n° 337.409.410-49, residente e
domiciliado na Rua José Marques, n°620, Centro, nesta Cidade
de Goioerê-Paraná
 
Objeto Proposto: O presente plano visa promover o
atendimento crianças e adolescentes de 0 a 16 anos em período
integral e em forma de contra turno escolar nas modalidades de
creche, pré-escola e contra turno com atividades
complementares de orientação escolar e projetos.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
568 – 14.02.08.244.0014.2.095.3.1.50.41.00.00.00.00 (1000).
569 – 14.02.08.244.0014.2.095.3.3.50.41.00.00.00.00 (1000).
 
VALOR: O valor global ajustado para este Termo de Fomento
é da ordem de R$470.400,00 (quatrocentos e setenta mil e
quatrocentos reais), que serão repassados em doze parcelas, a
ser depositado no Banco do Brasil, Agência 8570-7, Conta
Corrente 570-3 em nome da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
DE GOIOERÊ – ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA
SENHORA DAS CANDEIAS, conforme cronograma de
desembolso, que faz parte, do Plano de Trabalho apresentado.
 
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: início 01 de março de 2.022 até
28 de fevereiro 2.022.
 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.
 
Goioerê-PR, 25 de Fevereiro de 2.022.
 
ROBERTO DOS REIS DE LIMA
Prefeito Municipal
Concedente
 
JOSÉ ELIAS FEYH



07/03/2022 11:04 Prefeitura Municipal de Goioerê

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/194F9E76/03AGdBq27Fq9ATYNc3MW7uFpohJ6OSe2FThrrd7OjGC8W_Ey4oGyKyzwHCnEPO… 2/2

Centro Educacional Santa Clara - CESC
Tomador 

 
Publicado por: 

Camila Danielle de Souza Felix 
Código Identificador:194F9E76

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/02/2022. Edição 2465 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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LEt Na 2.933/2022

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento
vigente e dá outras providências.

A Câmarâ Municipalde Goioerê, Estãdo do parâná, aprovou, e eú, preÍeito Municipâ1, sânciono ã segúlnte Lei:

Fica o Executivo Municipal. autorirêdo a abrir no orçamento Serdl do corrente exercíaio Crédito Adicional Especial na

L,l i2âmos cookios f,ara

PaÉgrêfo único. Fica o E,(e.rtiro rrauni.ip"t 
"fi3lllljll"í aterar 05 ,,oooo,,lreros) 

após o elemento de despesa, pârd o número

https://feismunic'pais com *la2lptlgtgoiooÍetlet-otdinaÍIanozz2g4l2g33/têi-oídinaÍian-zg33-2022-dispoÊsobr€-a-abeÍtura-de-credito-adicjonat-

14OG'SECREIARIA MUNICIPAT OE ÀsSIíENCIA Í)CIAI.

1402.DEPARÍAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

14O2.OA.244.OO21.2.211-ApOtO AO DESENV DE pRO.t, MANUT. E ATTVIDADES CESC/ABEC

DorAçÃo 113s-4.4.s0.42-AUxít-tos-FoNTE looo R5 20.000,00

lsoo-sEcREraRrA MUNtctpAt- DE vtAçÃo E oBRAs puBIcas

1503.15.451.0021.1.5lo-apoto PARA tNsTAt-açÃo DE uirt pAReuE TNFANTIL ADAPÍADo

DorÀçÃo 8594.4.90.s2-EeutpAMENÍos E MATERTAL pERMANENTE-FoNrE looo R512.000,00

1503.15.451.0021.1.522,stsrEMA DE tLUMtNAçÃo QUADRA DE AREta pRAçA lD uNtvERstrÁRto

DorAçÂo 1136-3.3.90.30-MÂTERtAr DE coNsuMo-FoNÍE looo R5 20.000,00

DorAçÃo 1137-3.3.90.39-ourRos sERvtços DE TERcEtRos el-FoNTE looo Rs 8.000,00

1600-sEcRúARIA MUNtC.AGRIC.MEtO AMBTENTE/REC. HtDRtCOS

1603-DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENÍE E REC.HIDRICOS

1603.18.542.0021.2.2lo-ApotO AO DESENV DE PROJ, IAANUT. E ATTVTDADES DA AMÁA

Rs 40.000,00

I9OO.SECRETARIÂ MUNICIPAL DE CUTÍURA

l9O2.DEPARTAMENTO DE CULTURA

1902.13.392.0021.1.523,ExEcuçÂo cuLruRAL oAs FEslvtDAoEs DE FTNAL DE ÂNo

DorAÇÃo 1138 3.3.90.39-ourRos sERvlços DE TERcEtRos pJ-FoNTE 10@ Rs 40.000,00

1902.13.392.0021.1.524-ExEcuçÂo cutruRÁt DtA Do ANTIGoMoB[-tsTA

DoÍAçÃo 113+3.3.90.39-ouÍRos sERvtços D€ ÍERcEt8os pJ-FoNTE lom Rs 20.000,00

óncla neste Poial. Ao contihuar nâvegando, você concorda com a hossa

1/3

importáncia de RS 160.000,00 (cênto e sessenta mil reai§), com as seguiôtes especificações:

1503-0ÊPARTAMENTO DE OSRAS PUELICAS

DoÍAçÃo 857-3.3.50.41-coNÍRtBUtçÕEs-FoNTE looo

.8S 160 0()n ar)
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sequencialde d6pesas do sistema de orçamento do Município.

anulação das seguintes dotações orÇamentáíiâs

1s0o-SEcREIAR|Á MUNTCtPAL DE V|AçÃO E OBRAS pUBUCAS

1503'0EPÂRTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS

DOÍÂçÃO 861-3.3.90.30-MATERtAL DÊ CONSUMGFONTE lOOO Rs 12.000.00

1503.1s.4s1.0021.1.512,tNSTALAçÀO PAROUE DA CRIANçA pRAçA pApA pAUrO Vl

DOÍAçÃO 862-4.4.90.52-EQUtpAMENTOS E MATERtAt p€RMANENTE-FONTE 1OOO Rs 120.000,00

18OO.SECRÍARIA MUNICIPAI- DE ESPORÍE E LAZER

1802.DEPAR'AMENTO OE T5PORTE É LAIÊR

!802.27.A72.OO2t.1.571-ApOtO CONSTRUçÂO ptSTA DE CAMTNHADA JARDTM UNtVERS|TÁRtO

DOTAçÃO E6O-4.4.90.51,OBRAS E tNSTATAçÕES - FONTE 1OOO Rs 28.000,00

TOTAT Rs 160.000,00

Fica autorizado ao Chefe do Poder Erccutivo elterar os elem€ntos de despesas desse crédito Adicionel Especial no decorrer

do exercicio de 2.022, com o único intuito de cumpíir o objeto do projeto, podendo cÍiar novas despesas ou supleme.tá-lâs, sem

lhe alterdr o veloÍ Slobal, usando como cobertura a anulaÉo tolal ou parciel de outro elemênto desse mesmo projeto.

AutoÍiza a inclusão no ppA - plano plurianual de tnvestimentos _ Lei nc 2JÉ!/2.021, dâtãdâ de 30/11/2.021; tei de

DiretÍizes orçãmentárias - Lei ne 2Jiiy2.o21, datada de 73lo7l2.o2l e lei orçamenrária Anual - tei nq À85í2.021, datada de

06/r212.O2t.

ROBERTO DOS REIS DE TIMA

Píefeito Do Munlcípio De Goioêrê

Publicado por:

Renan rosê Soares

Código ldênhfi cador:A12CD93C

Matéria publicâda no Diário Oficial dos Municípios do paraná no dia 2 6/70/7022. Edição2633

AvêrificaÉo de autênticidâde da matéraa pode ser feitâ inÍormando o código identificador no site

htlps://www.diariomunicipàl.com.bílamp/

L'lillzamos cookiss para molhorar suô erpcíiêncla nosie Poíal. Ao condnuar navegando, você concordâ com a nossa polítca dê prlvacldâdB

Conlinuar

hnps://leismunicipais.com.bÍlazJprtglgoloeÉlleiotdinaúatz}z2t2g4t2933/tei-ordinaria-n-2933-2022-dispoe-sobre-a-abêrtura-de-credito-adicionat_

Para daí cobertuÊ ao Cédito Adicional Especial, a que se íêfêre o artigo anteriot seáo uülizados recursos provenientes da

1503.15.451.0021.1.384-TNSTALAçÃO DE ONDUI-AçÕES TRANSVERSATS EM RUAS DO MUNTCÍptO

Estâ Lêi entrará êm vigor na data de suã publiaáção.

PÂçO MUNICIPAt- '14 DE oEZEMBRO,,, 6oioerê, Estado do parâná, êm 25 de outubro de 2.022.
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Noto: Este texto nõo substítui o otigihol publicddo ho Diótio Oficiol.

Doto de lnserçõo ôo Sistemo LeisMunicipais: 26/10/2022

Uiillzamos cooklês parâ mslhoràr sua e)e€íêncta n6ste portal. Ao conlnuar navôgahdo, voé cohcorda com a hossa EqlÍtElEelEaqElÂdg

Conünuar

hnps:/íeismunicapais.com.bÍlazJptlglgoioeÊl'et-oúinatiat2o2.l2g4l2933/lei-ordinaÍia-n-2933-2022-dispoe-sobre.aabertura-de-credito-adiciona! 3/3



PRBFEITURA MUNICTPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA

cNPJ/MF 78. 198.975/000 t -63

PRIMIIRO TERMO ADITIVO AO TERMO I)E
FOMENTO N' Ol I/2.022 QUE CELEBRAM ENTRI
st o MuNrcípto DE GoloERÊ e ,rsso«'t,rçÃo
BENEFTcENTE og coroenÊ - asstsrÊNcla
NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS.

Pelo presente Termo, de um lado o MLTNICÍPIO DE GOIOERÊ, pessoa jurídica de direito público

intemo, inscrito no CNPJ sob o n" 78.198.975/0001-63, estabelecido à Avenida Amazonas, n" 280.

Jardim Lindóia, nesta cidade e comârca de Goioerê - Pr, dorâvânte denominado, simplesmente.

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor ROBERTO DOS REIS DE

LIMA, brasileiro, casado, ponador do RC n.'6.458.191-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n."

897.614.809-68. residente e domiciliado à Avenida José Geraldo n.o 1050. apto 502 - Jardinr Lind«lia.

nesta cidade de Goioerê-Paraná, de outro lado a Organização da Sociedade Civil ASSOCI.AÇÂO

Bf,Nf,FICENTE DE GOIOf,RÊ _ ASSISTÊNCIA NOSSA SENHORA DAS CANDEIT\S,

instituição sem fins lucrativos, declarada de utilidade Pública através da Lei Municipal n' 995/1.984.

inscrita no CNPJ sob o n" 76.111.30210001-93, situada na Praça Oeste, no 101. Vila Guaíra- C[]P:

87.360-000, nesta Cidade de Coioerê-Pr., doravante denominada, simplesmente TOMADOR. neste

ato representada por seu presidente o Senhor .Iosé Elias Feyh, poÍâdor do RG n'

1.025.810.209/SSP/RG. e inscrito no CPF sob o n' 33 7.409..110-49. residente e domiciliado na Rua

José Marques, no 620, Centro, nesta cidade de Goioerê-Paraná, resolvem entre si e na melhor forma

de direito, âditar o Termo de Fomento n",01112,022, parâ constar â seguinte âltêração:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

0 presente termo aditivo tem por objeto a altemção da Cláusula Quarta - Do valor e tlo Cronograrrra

de Desembolso do Termo de Fomento 0ll/2.022.

Cláusula Segunda - DO V.4LOR

O valor do presente'Iermo Aditivo é de RS 20.000.00 (vinte mil reais), consubstanciando o Termo de

Fomento 0[ l/2.022 no valor global de R$ 490,400,00 (quâtrocêntos e noventâ mil e quatrocentos

reais), a serem pagos de acordo com o cronogramâ tlc dese:nbolso inserido no plano de trabalho da

O.S.C. W

F 8,
À

Ê



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
ESTADO DO PARANÁ

cNPJ/MF 78. 1 98.975i000 l -63

Cláusula Terceirâ - RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas do Termo de Fomento no

0ll12.0?2 que não tenham sido atingidas pelo presente instrumento.

Cláusule Quarta - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste Termo Aditivo através do Extrato, no Diário Oficial dos Municípios. será

providenciada pelo CONCEDENTE nos termos da legislação vigente, a contaÍ da data de sua

assinatura.

E. assim, por estarem acordados. para firmeza e validade do que foi avençado, os Partícipes finnanl o

presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das

testemunhas que também o subscrevem.

Goioerê- 03 de novembro de 2.022

ROBER
Prekito

TESTEMUNHAS:

RETS DE LIfuL4
ípio de Goioerê

CEDFINTtI

2.

Nome: haely

C

-*t; |-P-^-r.^ +.-Lo- .- /-.
JOSE ELAS FEYH

Associação Beneficente de Goioerê - Assistência Nossa Seúora das Candeias
TOMADOR

spirito Santo

CPF n'037.337.479-84

.t

À

l

*

1.5'ú^"14- S*fn-'[â-trq,
Nome: Silvia Walter Corpa

CPF n'054.353.749-87
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Centro Educacionàl Santâ C!ôaa

Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná,
Fone 44 3 522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPI: 7 6.7 14.302 / 000 1-93
Certidões de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municipal Lei n' 99 5 /07 /84-Estadual Lei n' 11.406/05/96- Federal Lei no 9.464106/97

PLANO DE TRABALHO

I- DADOS CADASTRAIS DO TOMADOR

u

Orgão/Entidade Proponente

Associaçáo Beneficente de Goioerê Assistência Social
Nossa Senhora das Candeias

CNPJ

76.714.302t0001-93

Endereço:
Praça Oeste, No 101 Vila Guaira

Cidede

Goioerê

UF

Pa.aná

CEP

87.360-000

DDD/TELEFONE

(44) 3522- 3088

e-mail

centrosantaclara@hotmail.com

Agência

8570-7

Conta Corrente

Banco do Brasil

Praça Pagamento

Goioerê

Nome do Responsável

José Elias Feyh

CPF

337.409.410-49

RG/órgão Expedidor

1025810209 SSP/RG

Data Expedição

30/'1111981

RG/órgão Expedidor

1025810209 SSP/RG

Data Expedição

30/11/1981

Endereço:
Rua: José Marques, no 620 - Centro

Goioerê

UF

Paraná

Cidade

Goioerê

UF

Paraná

Y

fficrsc

Banco

Cidade

Praça Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000
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Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPI : 7 6.7 1.4.302 / 00 0 7-93
Certidões de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12 /1993
Municipal Lei n" 995 /07 /84-Estadual Lei n" 11.406/05/96- Federal Lêi no 9.464106/97

II - DADOS CADASTRAIS DO CONCEDENTE

ilt- APRESENTAÇÃo e Hrsrónrco DA oRGANIzAÇÃo oA soctEDADE ctvtL:

A AssociaÇão Beneficente de Goioerê Assistência Social Nossa Sênhora das Candeias, foi
fundada em 10 de novembro de 1983, na cidade de Goioerê, estado do Paraná, por um grupo de
casais do movimento familiar cristão, tendo como objetivo assistir a populaçáo carente do nosso
município, através da construção de módulos residenciais, em madeira ou alvenaria, pelo sistema
mutirão, sendo construídas 43 casas. Após esta etapa, optou-sê por construir nesta comunidade
um imóvel de 1.100m2, visando à Íormaçâo dos casais que ali residiam; porém, com o tempo, as
mudanças polÍticas, comunitárias e mesmo nestes próprios grupos, o imóvel ficou parado, sem
utilização.

No ano de 1.997, pensando neste espaço e na necessidade da comunidade, formou-se o
Centro de Recuperação lnfantil Santa Clara (CRISC) que tinha como principal objetivo diminuir

Centro Educacioíal Santa Clarà

F

Órgão/Entidade Concedente

Prefeitura Municipal de Goioerê

CN PJ

78.198.975/0001-63

Endereço:

Av: Amazonas, No 280 Jardim Lindóia

UF

Paraná

DDD/TELEFONE

(44) 3521 - 8900

e-mail

Nome do Responsável

Roberto dos Reis de Lima

CPF

897.614.809-68

RG/órgão Expedidor

6.458.191-0/SSP-PR

Data Expedição

13t08t2007

Cargo

Prefeito

Posse

01 101 1202'l a 31 I 1212024

Cidade

Goioerê

CEP

87.360-000

Praça Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000

ü,
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Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclar a@hotmail.com

CNPI: 7 6.7 74.302 /0001.-93
Certidões dê Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municipal Lei n' 995/07/84-Estaduâl Lei n' 11.406/05/96- [ederal Lei no 9.464105/97

Índice de desnutriçáo infantil, essa mesma associação sempre teve a pÍeocupaçâo de
proporcionaÍ condiçôes de desenvolvimento harmônico da personalidade da criança e seus
familiares, em atividades socioeconômicas integrando-as a comunidade.

Em Agosto de 2013 já não havia tantas crianças, famílias desnutridas e vendo a
necessidade de atualizarmos com um diferencial no atendimento das atividades dos anos
anteÍiores, foi modificado para Centro Educacional Santa Clara - CESC, onde atualmente atende
13ô crianças e adolescentes através do sistemas básicos.

l- Programa na educaçâo infantil: oferta atendimento para crianças de 0 a 04 anos em
período integral como: berçário, maternal, pré l, nas áreas de educação, saúde,
convivência/fortalecimento de vínculos e segurança social.

ll - ProgÍama de contra turno escolar: oferta atendimento para crianças de 05 a'16 anos em
perÍodo matutino ou vespertino, meio período o aluno estuda no ensino regular na escola pública, e
o outro período frequenta o Cesc, divididos em contra turno feminino e masculino.

lll - Programa através de Projetos: ofertamos proletos para alunos matriculados,
familiares/comunidade conforme faixa etária: Psicomotricidade, música, fanfarra, lnformática,
artesanato, oficina de laços, visitas domiciliares acompanhada pela psicóloga e a assistente social,
serviÇo de convivência e fortalecimento de vÍnculos, levantamento das necessidades,
encaminhamentos paÍa a rede sócio assistencial.

IV- DADOS DO PROJETO:

Certro lducacional Santa Clara

Y

Título do Projeto: Educaçâo Revigorada - lnfantil e Contra Turno

Justificativa da Proposta: Face ao processo de globalização pela qual a sociedade vivencia, observou-se
fortemente a desigualdade social e a má distribuição de renda e vimos a necessidade de atender e capacitar
crianças e adolescentes da comunidade, para que possam assumir uma postura crÍtica quanto a realidade
social em que estão inseridas, desta forma buscar a construção dê uma história de vida diferente, com
oportunidadês de melhorias no contexto social e familiar.

A situação econômica atual destas famÍlias atendidas pelo Centro Educacional Santa Clara está
assim descrita 72,97% sào beneficiárias do Programa Bolsa FamÍlia, caracterizando grande partes dessas
famílias em situação de extrema pobreza, de acordo com as famílias assistidas 55% vivem com até 1(um)
salários mínimo,61% não trabalham com carteira registrada, 80% vivem em residências cedidas ou alugadas,
43% é gerida pela genitora ou avós, 54o/o nao tem ensino fundamental incompleto. Segundo esses dados
coletados com estas famílias cadastradas, a nossa conclusão é que, é de urgência a necessidade de
desenvolver açÕes que visem dar suporte básico, especialmente no empoderamento dos nossos alunos.

Toda crianÇa e adolescente tem direito a educação, informaçáo, lazer, cultura, esportes visando o
seu próprio desenvolvimento, e isso se estende aos familiares e a comunidade.

Conforme ainda estamos vivenciando um momento de pandemia, foram elaboradas aÇÕes
pedagógicas garantindo ao aluno a qualidade do aprendizado com as medidas de segurança para o
enfrentamento da COVID-19, onde serâo respeitadas conforme o Protocolo da Secretaria de Saúde.

Praça Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000

ü

ldentificação do Obieto: O presente plano visa promover o atendimento de 138 crianças e adolescentes de
0 a 16 anos em período integral e em forma de contra turno escolar, nas modalidades de creche, pré-escola,
ôontra turno com atividades complementares de oriêntação êscolar e projetos.
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Centrc Educacional Santa Clara

Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara(ôhotmail.com

CNPI: 7 6.7 1 4.3 02 / 0 00 1 -93
CeÉidões de Utilidadê Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8,742 de 07/12/1993
Municinal Lei n" 99SlO7 la4-Estaduâl Lei n' 11.406/05196- Federal Lei no 9.464106197

Objetivos Específicos: Na educaÇâo básica, a valorização da relação crianÇa/adolescente para o
desenvolvimento da sua autonomia, proporcionar a criança um conhecimento matemático que favorega o
desenvolvimento do seu raciocÍnio lógico concretamente, promover a vinculaçáo do discurso oral com o texto
escrito, promover a integração do grupo, a socialização das crianças e o desenvolvimento psicomotor
(coordenaÇão motora fina e ampla, ína e coordenaçáo viso motora), organizar atividades paÍa que a criança
amplie seus conhecimentos na compreensão do mundo no qual está inseÍida, desenvolver o espírito de
coleguismo, companheirismo e solidariedade, reconhecimento do próprio corpo e aceataçâo das diÍerenças
entre os colegas, observaçâo e exploração do meio ambiente, ampliação da comunicação visual, verbal,
corporal e escrita nas diferentes relaçôes sociais, levar a crianças a perceber as diferenças entre elas,
utilizando-o como meio de comunicação, realizar atividade de relaxamento.

Com isto, melhora o rendimento escolar, as atividades após o período de aula contribuem para ampliar
e diversificar os objetivos das aulas curÍiculares, supre as necessidades extracurriculares do alunos,
desênvolve habilidades artisticas e culturais, onde é importantíssimo para o desenvolvimento do aluno, é um
espaço seguro e acolhedor, favorece um melhor aproveitamento do tempo ocioso, su.leito a riscos sociais, o
aluno aproveita o tempo na escola para aprender e desenvolver habilidades especíÍicas. Forma cidadãos
melhores, com valores importantes como: perseveranÇa, disciplina, cooperaçáo, aquisição de normas de
condutas e valores sociais.

Metas a serem atingidas: Quantitativa - Atender 45 (quarenta e cinco) crianças com idade de 0 a 4 anos em
perÍodo integral na primeira etapa da educação básica, mantendo o vínculo entre entidade/aluno/famÍlia para
dar continuidade ao ensino/aprendizagem e 93 (noventa e três) crianças e adolescentes com idade de 05 a
16 anos em período de 4hrldia no contra turno escolar do ano letivo de 2022. Qualitativa - Segurança e
conforto do sono auxiliando a condição da saúde e aprendizado, educação recrêativa e lúdica.

Destinatários dos Serviços:

Atividadê: Maternal
ldade: 3 anos
Atendidos: 15 alunos
Segunda a sêxta feira das 07h 30 min as 17hr 30 min

Y
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Objetivos Gerais: Promover o ensino à 138 criança/adolescente entre as idades de 0 a 16 anos, com serviços
de creche, pré-escola e contra turno, atender 45 (quarenta e cinco) crianças de 0 a 4 anos na primeira etapa
da educaçáo infantil em perÍodo integral e 93 (noventa e três) crianças e adolescentes com idade de 05 a 16
ânos em perlodo de 4 horas (manhã ou tarde) no contra turno escolar. Ofertar educação por meio de práticas
pedagógicas cotidianas, intencionalmente planejadas e sistematizadas no projeto político pedagógico,
construindo com a participaçâo da comunidade escolar e desenvolvido por profissionais capacitados, com
acompanhamento da Secretaria Municipal de Educaçâo. Atender e desenvolver atividades educacionais de
segunda a sexta-feira, cumprindo CalendáÍio Escolar/2022 de acordo com normativas da Secretaria irunicipal
da Educaçáo. Proporcionar ÕondiçÕes adequadas para promover o bem estar da criança e do adolescente,
seu desenvolvimento intêgral e seus aspectos fÍsicos, motor, emocional, intêlectual, moral e social.

Atividades: Berçário
ldade: 0a2anos
Atendidos: 15 alunos
Segunda a sexta feira das 07h 30 min as 17hr 30 min
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iCESC Centro Educacional Santa Clara
cênt.o Educecionãr sãnta cre'e Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPJ: 7 6.7 7a 3Oz / OOO 1,-s3
Cêrtidõês de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municipal Lgi n" 99S /07/84-Estadual Lei n' 11.406/05/96- Federal tei no 9.46,U06l97

v- FoRMA oE ExEcuÇÃo DA ATtvtDADE/pRoJETo

F

Atividade: Pré I

ldade: 4 anos
Atendidos: 15 alunos
PerÍodo: Segunda â sexta feira das 07h 30min as 'l t hr 30min (sala de aula Pré l)

1 t hr 30min ao 12hr 00min (almoço)

Atividade: Atividade Complementar do Pré I

ldade: 4e5anos
Atendidos: 17 alunos
Período: Segunda a sexta fêira das 12hr 00min as 13hr 30min hora (intervalo/descanso)

'1 3hr 30min as 17hr 30min (sala de atividades)

Atividade: Atividade Complementar - manhã
ldade: 5 a 11 anos
Atendidos: 34 alunos
PerÍodo: Segunda a sexta feira das 07h 30min as I t hr 30min

11h 30min as 12hr (almoço)
12h as 12h 45min (higienizaçâo/saída pra escola)

Atividade: Atividade Complementar - tarde
ldade: 7 a 16 anos
Atendidos: 42 alunos
PerÍodo: Segunda a sexta feira das 12h almoço

I 3hr30min as 17hr 30min. (sala de atividades)

Turma Quantidade de
alunos

Atividades Horários

Berçário 15
Presencial

Período integral
07h30min às 17h30min
Segunda a sexta feira

Turma Quantidade de
alunos

Atividades Horários

Maternal 15
Presencial

PerÍodo integral
07h30min às 17h30min
Segunda a sexta feira

Praça Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000
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Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosântaclara@hotmail.com

CNPJ: 76.714.302 / 0001-93
CeÉidões de Utilidadê Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07 /12/1993
MuniciDal Lei n" 995 /07 /84-Estadual Lei n" I 1.406/05196- Fed ral Lei no 9.464106197

Turma Quantidade de
alunos

Atividades Horários

Pre I 15
Presencial

período da manhã
07h30min às Ith30min
Segunda a sexta feira

Turma Quantidade de
alunos

Atividades Horários

Complementar
do Pré I

17
Presencial

período da tarde
í 3h30min às 17h30min
Segunda a sexta feira

Devido a Covid-19 a entidade se adaptou para retomar o atendimento presencial, onde foram
elaboradas ações pedagógicas para promover o ensino de qualidade garantindo ao aluno a
continuidade e o vínculo com aluno/entidade, seguindo as medidas de segurança para o enfrentamento
da COVID-19, onde serão respeitadas conforme o Protocolo da Secretaria de Saúde. As atividades
serão desenvolvidas em 5 turmas: BerÇário, maternal, pré l, conrta turno do pré l, contra turno manhá
e contra turno tarde.

Y

Turma Quantidade de
alunos

Atividades Horários

Contra turno
Manhê

34
Presencial

período da manhã
07h30min às 'l t h3omin
Segunda a sexta feira

TuÍma Quantidade de
alunos

Atividades Horários

Contra turno
tarde

42
Presencial

período da tarde

'13h30min âs 'l7h30min
Segunda a sexta feira

VI. METODOLOGIA:

Praça Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000
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Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPI:7 6.7 74.302 /0007-93
Certidõês de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municipat Lei n' 9

VII - CAPACIDADE INSTALADA:

101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.

Centro Educacional Santa Clara

Y

Recursos Humanos:

Quantidade Cargo Forma o Vínculo Car Horária
04 Ed ucadora lnfa ntil Pós Gradua aol Educa ão Es ecia I C.L.T. 44hrs/semanais
o2 Ed ucadora lnfa ntil Gradua ãolPeda o ia c.L.T. 44hrs/semanais
01 Magistério C.L.T.

01 Pedagoga Pós Gradua aol t duca ão Es ecia I C. L,T. 20hrs/semanais
01 Assistente Social Pós Gradua ão/Pro etos Sociais 30hr/ semanais
01 Assistente Adm Pós Gradua o/Ed uca ão Es ecia I 44hrs/semanais
01 Assistente Adm Ensino Médio 44hrs/semanais
01 Diretora Pós G radu ação/Ed ucação Especial 44hrs/semanais
01 Motorista Ensino Médio 44hrs/sem ana is

01 Zeladora Ensino Médio 44hrs/semanais
02 Zeladora Ensino Fundamental incompleto 44hrs/semanais
02 Cozin heira/ a uxiliar E nsin o Fu nd a menta I incompleto 44h rs/sema n ais

lnstalaçôes Físicas:

01 Secretaria
0l Sala da Direçâo
01 Sala da Pedagoga
01 Sala da Assistente Social
05 Salas de Aulas
01 Sala de lnformática
02 Sala de cursos (musica)
02 Sala de repouso (sala de dormir)
01 Sala de livros (contaçáo de história)
06 Banheiro internos
04 Banheiros êxternos
01 Pátio coberto com palco
01 Refeitório
01 Cozinha
01 Oespensa de utensilios de cozinha
01 Despensa para armazenar alimentos
01 Despensa exteÍna
01 Minl padaria (desativada)

01 Lavanderia
01 Depósito
01 Despensa de material de lim peza

Praca Oeste,
cEP 87.360-000

c.L.T.

c.L.T.

c.L.T.

c.L.T.

C.L,T.

Educador lnfa ntil 44hrs/semanais

c.L.T.

c.L.T_

C.L.T.

ü
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Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 1.01- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPI : 7 6.7 14.3 02 / 000 1. -93
Certidões de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municinâl Lei n' 99S /O 7 /84-Estadua Lei n'11.406105196- Federal Lei no 9.464106197

01 Horta

3.000m' de área livre, e 1.075m2 área construÍda

Equipamentos: 11 computadores (Projeto Educando e Construindo Cidadania),8 computadores (demais
funções), 3 impressoras, 4 rádios portáteis, 4 aparelhos de DVD, 1 caixa de som, 'l data show, 1 bebedouro
industrial, 01 bebedouro de coluna, 3 ar condicionado, 4 geladeiras, 1 câmara fria industrial, 2 fogôes industrial
(6 e 4 bocas), 3 freezers, 22 ventiladores de parede, 2 ventiladores de coluna.

Mobiliário: 11 cadeiras (do Projeto de inÍormática), 15 mesas para computador, 7 mesas de Professor, 5
escrivaninhas, 19 armários de aço, 45 cadeiras inÍantil, 8 mesas infantil, 70 cadeiras universitária (com braço), 2
prateleiras de jogos, 1 estante de livros em aço, 5 Jogos de mesa infantil c/4 cadeiras, 10 cadeiÍa de alimentação
para bebê, I mesas de madeira para refeitório, 16 bancos de madeira, I cadeiras de madeira, 6 armários de
parede de madeira.

- 3.1 .90.1 1 .01 .0 1 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal efetivo
- 3.'1.90.11.43.00 - 130 salário
- 3.1.90.13.01.00 - FGTS
- 3.1.90.13.02.00 - Contribuiçôes Previdenciárias INSS
- 3.3.90.39.43.00 - Serviços de Energia Elétrica
- 3.3.90.39.44.00 - Serviços de Água e esgoto
44.90.52.35-00 - êquipamento e processamento de dados

(2 Computador de mesa)
-44.90.52.33.00 - equipamento para áudio e vÍdeo

(3 Tvs 1 10 vts)
4.4.90.52.42- Mobiliário em geral

(40 caminhas empilhável paÍa bebezinhos)

TOTAL: R$ 490.400,00

Discriminação Valores

R$ 360.000,00
R$ 29.000,00
R$ 33.500,00
R$ 33.500,00
RS 12 400,00
R$ 2.000,00
R$ 7 463,00

R$ 5.337,00

R$ 7.200,00

F

vIII- APLIcAçÃo DE RECURSoS:

Praca Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000
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fiCESC centro Educacional Santa clara
centro Educacionar sante crerà Associação Beneficente dg Goiogrê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara(ôhotmail.com

CNPI: 7 6.7 t+.302 1000 1-93
Certidões de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municioal Lei n" 995 /O7 lA4-Estadual Lei n' í í .406/05/96- Federal Lei no 9.464/06/97

Prêvisão de Despesas
1o Semestre 2022 Previsão de Valores Mensais

Despesas Mês 01 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06
Vencimentos e
vantagens fixas
pessoal efetivo

R$30 000,00 R$30.000,00 R$30 000,00 R$30.000.00

13o salário R$2 900,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00

FGTS R$ 2.430,00

Contribuiçâo de
Previdência Social

INSS
R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 RS 2.430,00 R$ 2.430,00

R$1 240,00 R$1.240,00 R$1 240,00

Servjços de Água e
esgoto

R$200,00 R$200,00 R$200,00 R$200,00

R$39.200,00 RS39.200,00 R$39.200,00 RS39.200,00

IX - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Previsâo de Valores Mensais

Des esas Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12
Vencimentos e

vantagens
Íxas pessoal

efetivo

R$30.000,00 R$30.000,00

R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00 R$2.900,00

R$ 2 430,00 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00

Contribuição
de Previdência
Social - INSS

R$ 2 430,00 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 RS 2.430,00 R$ 2.430,00

Praça Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000

Mês 02

R$ 2.430,00 R$ 2 430,00 R$ 2.430,00

ServiÇos de
Energia Elétrica

R$1 240,00

TOTAL

Previsão de Despesas
2o Semestre 2022

R$30.000,00 RS30.000,00 R$30 000,00 R$30 000,00

'13o salário

FGTS
R$ 2.430,00 R$ 2 430,00

I

\Ê
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Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-ma il centrosantaclara@hotmail.com

CNP J : 7 6.7 1.4.3 02 / 000 L-93
Certidóes de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Mu!úeiDal Lei n' 995lo1l84-Estadual Lein: 1'!.406/05/96- Federal Lei no 9.464106/97

Serviços de
Energia
Elétrica

Vencimentos e
vantagens íxas

ssoal efetivo

U1

Y

R$1.240,00 R$1.240,00

Serviços de
Água e esgoto

R$200,00 R$200,00 R$200,00 R$200,00 R$200,00 RS200,00

Equipamentos
e Material

Permanênte
R$ 7.463,00

Material para
Audio, VÍdeo e

Foto
R$ 5.337,00

R$ 7.200,00

TOTAL RS39.200,00 R$39.200,00 R$39.200,00 RS39.200,00 Rs59.200,00 RS39.200,00

Previsão de Valores Mensais

Desoesag Mês 01 Mês 02 Mês 03 l\lês 04 Mês 05 Mês 06

R$ 30.000,00

13o saláÍio

FGTS R$4.600,00 R$4 600,00

Contribuição de
Previdência Social

INSS
R$4.600,00 R$4.600,00

Serviços de
EnêÍgia Elétrica

Serviços de Água e
esgoto

Equipamentos e
Material

Permanente
Material para

Áudio, VÍdeo e
Foto

R$1.240,00 R$í.240,00 R$1.240,00 R$1.240,00

Equipamentos
e Material

Permanente

Previsão de Despesas
1o Semestre 2023

R$30 000,00

Praça Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - ParaBá.
cEP 87.360-000
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Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

in' 5 7 84-E dual Lei n" 1 1.40 5 6-F dera

Eq uipamentos e

Material
Perma nente

RS 39.200,00

x - peniooo DE vtcÊNctA E ExEcuçÃo:

teRuítto: 2*lozt2o23

h

PÍevisão dê Despesas
20 Semestre 2023 Previsão de Valores Mensais

Despesas lvlês 07 Mês 08 Mês 09 I/lês í 0 Mês 11 Mês 12
Vencimentos e

vantagens
fixas pessoal

efetivo

FGTS

Contribuição
de Previdência

Social
INSS

Y

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPJ : 7 6.7 74.302 / 00 0 7 -93
Certidóes de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993

TOTAL R$ 39.200,00

I

TOTAL

tNícto: ot loglzoz2

xr- mÉrooo oE MoNtToRAMENTo / AvALtAçÃo:

As ações realizadas durante o plano de trabalho, será feita por meio de prátacas pedagógicas propostas,
desenvolvidas pelos professores através das atividades em sala de aula, observando a participação e rendimento
adquiridos.

A avaliação será feita através de análise das atividades realizadas pelos alunos de forma presencial, ou
seja, ao aplicar as atividades o Professor observa e registra como está sendo o desempenho de cada atuno.

Praça Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000
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cên,'o Educacionar sãnte crara Associação Bgneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPI : 7 6.7 U.3W / OO 0 7 -s3
Certidôes de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municipal Lei n' 995/07/84-Estadual Lei n'11.406/05/96- FedeÍal Lei no 9.46,4/06/97

xrr- oecranaçÃo:
Na qualidade de representante legal do proponente OECLARO para os devidos Íins de prova e sob as pênas da

lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçáo de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer
órgâo ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, que impeça a transferência de
recursos oriundos de dotaçÕes consideradas no orçamento do l\/unicÍpio, na forma deste Plano de Trabalho.

Goioerê, 01 de novembro de 2022

rt-oç-LC^" *^Ja.y' 
José Elias Feyh /

Proponente

Praca Oeste. í 01 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000
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Centro Educacional Santa Clara
Associação Beneficente de Goioerê

Praça Oeste, 101- Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
Fone 44 3522 3088 -e-mail centrosantaclara@hotmail.com

CNPI : 7 6.7 14.302 / 00 0 7-93
CeÉidões de Utilidade Pública

Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS Lei 8.742 de 07/12/1993
Municipal Lei n'995/07l84-Estadual Lei n'11.406/05/96- Fêderal Lêi no 9.464106/97

xil- APRovAÇÃo:

Cent.o Educacional Sànta Clôra

ç

Aprovado

Goioerê, O/ / i / / L,:
RobeÉo de Lima

Prefeito Mu pal de Goioerê
Concedente

Praca Oeste. 101 - Vila Guaira - Goioerê - Paraná.
cEP 87.360-000


